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PORTARIA Interna CEAD/DG Nº 129, de 20/09/2023. 

(PORTARIA Interna CEAD/DG Nº 144, de 06/11/2023., referenda in totum.) 

 

 

 

A Diretora Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de competência 

prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, considerando a solicitação formulada no SGPe 

n° .40740/2023,  

 

R E S O L V E, “ad referendum” do Plenário do CONCEAD: 

 

Art. 1º - 1º Fica instituída a Banca Examinadora para o Processo Seletivo UDESC Nº 05/2023, de 

que trata o ITEM 10.1 do Edital de Instauração do Processo Seletivo de Professor Substituto, em 

caráter temporário, para as vagas de Tradução e Interpretação em Libras/Português no Ensino 
Superior, do Centro de Educação a Distância - CEAD da Fundação Universidade do Estado de 

Santa Catarina – UDESC, com a seguinte composição: 

 

Função nome Universidade 

Presidente Profa. Dra. Rose Cler Estivalete Beche UDESC/CEAD 

Membro Profa. Dra. Veridiane Pinto Ribeiro IFSC 

Membro  Prof. M.e.  Afonso da Luz Loss IFC 

Suplente Profa. Dra. Geisa Letícia Kempfer Bock UDESC/CEAD 

 

Art. 2º - A Comissão de que trata a presente Portaria terá, como Presidente Profa. Dra, Rose Cler 

Estivalete Beche. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, sem data fim. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Vera Márcia Marques Santos 

Diretora Geral UDESC/CEAD 

(Assinatura ICP-Brasil)  
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https://www.udesc.br/cead/setor/direcaogeral/portarias/2023
https://www.udesc.br/cead/setor/direcaogeral/portarias/2022
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